
ESTADODO CE.ARÁ
SECRETARIADA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOSTRIBUTÁRIOS

RESOLUÇÃO Nº ólCj/2-0oJ
2,,º c.,A.W~DEJU LGAMENTO
SESSÃO.I) E: 15/12/2001
P&.QCESSODERECURSO Nº 1/002169/2000 AI Nº 1/200008598
RECORRENTE:CÉLULA DEJULGAMENTO DE PR!MEIRAINSTÂNC!A E

USINA MANOEL COSTA FILHO S..A.
RECORRIDO: AMBOS... ~ ."
CON.S.g RELATORA:Eliane Maria de Souza Matias

EMENTA: SOLICITAÇÃO DE DILlGÊf\JCIA

RELATÓRIO:

D i s p e. n s a d o

VOTO DA RELATORA:

Considerando que a presente ação fiscal trata da falta de recolhimento diário do
ICMS apurado sob regime de especial de fiscalização e controle;

considerando que a alegativa da recorrente de que os valores apresentados na
autuação não coincidem com os constantes de sua contabilidade, muito embora não
tenha apresentado qualquer dado que substancie sua alegativa, mas que podem
fragilizar o trabalho fiscal, uma vez que a própria fiscalização não cuidou em anexar a
documentação que seNiu de base ao lançamento.

Proponho a conversão do curso do presente processo em diligência, para que se
tragÇlaos autos as planilhas de recolhimento diário.

É o voto.
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DECISÃO:

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que são recorrentes e
recorridos CÉLULA DE JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂf\JCIA e USINA MANOEL COSTA
FILH05.A

RESOLVEM, os membros da 2º Câmara do Conselho de Recursos Tributários, por
unanimidade de votos, converter o curso do presente processo em diligência, 110S

termos propostos pela Conselheira Relatora e de acordo com a manifestação oral da
douta Procuradoria Geral do Estado.

CONSULTOR TRIBUTÁRIO

SALADAS SESSÕESDA 2º CÂMARA DO ONSELHO DE RECURSOSTRIBUTÁRIOS,em
FortalezG; aos 2.3 de janeiro do ano 2.00 .

RESEf'JT.k1:' . '. n ClL~ "'- ,~~JU--/'-
Ub~ .. erreir:a.de Andrade
PRQ(URAPOR DO ESTADO

DILIGÊNCIA - USINA MANOEL COSTA FILHO SA
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